
          

                                                                                 

 

 
 

RESOLUÇÃO CRCRJ Nº 469/16, DE 28 DE MARÇO DE 2016.    
 

 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
AO ORÇAMENTO DO EXERCÍCIO DE 2016. 

 
 

  O Plenário do Conselho Regional de Contabilidade do Estado do  
Rio de Janeiro, no exercício de suas atribuições legais e regimentais, 
 
 CONSIDERANDO a necessidade de Abertura de Crédito Adicional Suplementar de 
Dotações para reforçar o Orçamento do exercício financeiro de 2016, conforme Relatório de 
Movimentação de Dotações Orçamentárias do mês de Março de 2016, Anexo I, parte 
integrante desta Resolução e com Parecer favorável da Câmara de Controle Interno, 
constantes do Processo Interno n.º 2016/000097; 
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Aprovar a Abertura de Crédito Adicional Suplementar, de  
R$ 2.447.235,13 (dois milhões, quatrocentos e quarenta e sete mil, duzentos e trinta e cinco 
reais e treze centavos), tendo como fonte de recurso o superávit financeiro apurado no 
Balanço Patrimonial do exercício anterior, que foi de R$ 4.005.073,63 (quatro milhões, cinco 
mil, setenta e três reais e sessenta e três centavos) justificado e elaborado pelo Departamento 
Financeiro e Contábil, conforme instruções contidas no Manual de Contabilidade do Sistema 
CFC/CRC`s. 
 

 Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor nesta data; 
 

                       Art. 3º. Fica revogada as disposições em contrário 
 
 

Aprovada na 1.012ª Reunião Plenária de 2016, realizada em 28 de março de 2016. 
 
 

Contadora Vitória Maria da Silva 
Presidente 

 
 

Publicada no DOERJ no dia 30 de maio de 2016. 
 

 
 
 
 

 
 


